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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para 

exigir certidão negativa criminal dos proprietários e funcionários de estabelecimentos 

que acolham crianças e adolescentes. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo:  

“Art. 70-C Os sócios, proprietários e funcionários de 
estabelecimentos de educação, cultura, esporte, lazer, 
assistência social, saúde e similares que acolham crianças e 
adolescentes deverão apresentar certidão negativa de 
antecedentes criminais e certidão judicial criminal referentes aos 
domicílios dos últimos cinco anos, atualizadas anualmente, sob 
pena de proibição ou suspensão de funcionamento.  

Parágrafo único. Os pais ou responsáveis pela criança que 
estiver sob o acolhimento dos estabelecimentos de que trata o 
caput devem ter acesso livre às referidas certidões.” (NR) 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei tem por objetivo exigir que os sócios, proprietários 

e funcionários de estabelecimentos que acolham crianças e adolescentes apresentem 

anualmente certidão negativa de antecedentes criminais. 

A medida é fundamental para proteção de crianças e adolescentes e 

ainda não está regulada na Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990. As proposições 

legislativas em tramitação concentram-se em estabelecimentos educacionais e de 

assistência social. Acreditamos que a medida deve ser ampliada para quaisquer 

instituições que tenham sob sua guarda crianças e adolescentes, inclusive hospitais. 

Cumpre consignar que a Subseção 1 Especializada em Dissídios 

Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho, no ano de 2017, firmou três teses 

sobre as hipóteses de exigência de certidão de antecedentes criminais pelos 

candidatos a emprego e a possibilidade de indenização por danos morais:  

1) Não é legítima e caracteriza lesão moral a exigência de Certidão 

de Antecedentes Criminais de candidato a emprego quando traduzir tratamento 
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discriminatório ou não se justificar em razão de previsão em lei, da natureza do ofício 

ou do grau especial de fidúcia exigido; 

2) A exigência de Certidão de Antecedentes Criminais de candidato a 

emprego é legítima e não caracteriza lesão moral quando amparada em expressa 

previsão legal ou justificar se em razão da natureza do ofício ou do grau especial de 

fidúcia exigido, a exemplo de empregados domésticos, cuidadores de menores, 

idosos ou deficientes (em creches, asilos ou instituições afins), motoristas rodoviários 

de carga, empregados que laboram no setor da agroindústria no manejo de 

ferramentas de trabalho perfurocortantes, bancário e afins, trabalhadores que atuam 

com substâncias tóxicas, entorpecentes e armas, trabalhadores que atuam com 

informações sigilosas;  

3) A exigência de Certidão de Antecedentes Criminais, quando 

ausente alguma das justificativas supra, caracteriza dano moral in re ipsa, passível de 

indenização, independentemente de o candidato ao emprego ter ou não sido admitido. 

 

Nesse ponto, há de se concluir que a exigência da apresentação de 

apresentação de certidão negativa criminal para trabalhar em escolas, creches, ou 

outra atividade que envolva crianças a adolescentes, de acordo com a Tese no 2 da 

SDI-1 do TST, já poder ser justificada em razão da natureza do ofício ou do grau 

especial de fidúcia exigido.  

Diante disso, é de se concluir que a proposta não carece de quaisquer 

vícios legais, caminha para dar maior segurança jurídica aos estabelecimentos que 

desenvolvam atividades com crianças e adolescentes, uma vez que a exigência da 

apresentação de certidão negativa criminal também estará amparada em expressa 

previsão legal. 

Face ao exposto, peço o apoio dos meus nobres Pares para a 

aprovação deste projeto.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado LUCAS REDECKER 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 

da criança e do adolescente.  

 

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar 

de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a 

coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 

violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito 

da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 

tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do 

Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa 

dos direitos da criança e do adolescente; 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e 

assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 

da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, 

à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência 

contra a criança e o adolescente; 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que 

envolvam violência contra a criança e o adolescente; 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da 

criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis 

com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas 

ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo educativo; 
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VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a 

elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com 

participação de profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 

promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão 

prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

 

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o 

art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 

comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e 

adolescentes. 

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este 

artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou 

ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma deste 

Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 

diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

 

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial outras 

decorrentes dos princípios por ela adotados.  

 

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade 

da pessoa física ou jurídica, nos termos desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

01 - Subseção I Especializada em Dissídios Individuais - SBDI I 

Última atualização: 
 

RESOLUÇÃO Nº 220 DE 18 DE SETEMBRO DE 2017 

 

Altera a redação da Orientação Jurisprudencial nº 318 

 

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 

 

  

1.     Ação rescisória. Réu sindicato. Legitimidade passiva "ad causam". Admitida. (cancelada 

em decorrência da sua conversão na Orientação Jurisprudencial nº 110 da SDI-2) - DJ 

29.04.2003 

 

2.     Adicional de insalubridade. Base de cálculo. Mesmo na vigência da CF/88: salário 

mínimo.(cancelada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 26.06.2008) – Res. 148/2008, DJ 

04 e 07.07.2008 - Republicada DJ 08, 09 e 10.07.2008 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
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3.     Adicional de insalubridade. Base de cálculo na vigência do Decreto-Lei nº 2.351/1987: 

piso nacional de salários. (cancelada em decorrência da sua conversão na Orientação 

Jurisprudencial Transitória nº 33 da SDI-1, Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005) 

 

4.     Adicional de insalubridade. Lixo Urbano. (cancelada em decorrência da sua conversão na 

Súmula nº 448) - Res. 194/2014, DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014 

 

5.     Adicional de periculosidade. Exposição permanente e intermitente. Inflamáveis e/ou 

explosivos. Direito ao adicional integral. (cancelada em decorrência da sua conversão na 

Súmula nº 364) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 

 

6.     Adicional noturno. Prorrogação em horário diurno. (cancelada em decorrência da nova 

redação conferida à Súmula nº 60) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 

 

7.     Advogado. Atuação fora da seção da OAB onde o advogado está inscrito. Ausência de 

comunicação. (Lei nº 4.215/63, § 2º, art. 56). Infração disciplinar. Não importa nulidade. 

(inserido dispositivo) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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